
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20190474       

PREGÃO 9/2019-037 FMS

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA NOSSA SENHORA 
DE FATIMA 585, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.826.879/0001-04, representado pelo(a) Sr.(a) EILLA RAMALHO DE 
DEUS, Secretaria de Saúde,  portador do CPF nº 774.353.892-34, residente na RUA N. SRA. APARECIDA, 213,  e de 
outro lado a firma J. DE R. L. PARRIAO - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 04.340.683/0001 -87, estabelecida 
à RUA 5 DE ABRIL 1335, CENTRO, Marabá-PA, CEP 68500-040, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) JOSE DE RIBAMAR LIMA PARRIAO, residente na RUA GOIANIA Nº 179 - BELO 
HORIZONTE, Marabá-PA, portador do(a) CPF 169.323.741-53,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2019-037 FMS e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERMANENTES 
PARA O APOIO AO SERVIÇO DE SAÚDE BUCAL DE RONDON DO PARÁ CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 1506181712281518608 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

102311  CADEIRA UTILIZA PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS ODONTOLÓ  UNIDADE                 1,00        19.900,000        19.900,00

        GICOS. ACOMPANHA O EQUIPO, - Marca.: KAVO              
        UNIDADE AUXILIAR COM   SUGADOR   E   O  REFLETORCADEIRA

        ODONTOLÓGICA COM ESTRUTURA  EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI
        CORROSIVO E PROTEÇÃO  EM PVC, ARTICULAÇÃO CENTRAL ENTRE

        ASSENTO E ENCOSTO,  COM  PONTOS DE LIGAÇÃO NAS LATERAIS
        DA CADEIRA, APOIO   DE   BRAÇO   CURTO   FIXO  E  OUTRO

        ESCAMOTEAVEL, FACILITANDO SUA  ENTRADA E SAÍDA. ENCOSTO
        DA CADEIRA EM  CHAPA  DE  AÇO, SEM PARAFUSOS APARENTES,

        APOIO DE CABEÇA  ARTICULADA  COM  REGULAGEM  DE ALTURA.
        BASE EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADO, COM ISOLAÇÃO EM PVC E

        TRATAMENTO ANTI CORROSIVO,  EVITANDO  FUTUROS SINAIS DE
        OXIDAÇÃO E SEM  NECESSIDADE  DE  FIXAÇÃO  NO  PISO, COM

        MOVIMENTOS SILENCIOSOS E   SINCRONIZADOS   ATRAVÉS   DE
        MOTORES REDUTORES ELÉTRICOS TOTALMENTE ISENTOS DE ÓLEO,

        EVITANDO ASSIM RISCOS   COM   VAZAMENTOS  E  MOVIMENTOS
        INVOLUNTÁRIOS. PINTURA LISA  ELETROSTÁTICA  A PÓ EPÓXI,
        ESTOFAMENTO ERGONÔMICO, MACIO  INJETADO EM PVC FLEXÍVEL

        E SEM COSTURA,  COM APOIO LOMBAR. CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO
        INTEGRADA A BASE  DA CADEIRA. CADEIRA CONTENDO (8) OITO

        MOVIMENTOS SENDO, (4)  QUATRO  INDIVIDUAIS E (4) QUATRO
        AUTOMÁTICOS, SENDO 3  PROGRAMÁVEIS  PELO  CD  (VOLTA  À

        ZERO, POSIÇÃO DE  TRABALHO  1  E  PT2)  E LAST POSICION
        (ÚLTIMA POSIÇÃO PROGRAMADA). ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS

        DA CADEIRA FEITOS ATRAVÉS DE COMANDO DE PÉ INDEPENDENTE
        MÓVEL, COM TODAS  AS  FUNÇÕES DA CADEIRA E PEÇAS DE MÃO

        INTEGRADAS. EQUIPO ACOPLADO  COM  TRAVA SIMPLES, LONGO,
        QUE PROMOVE UM   MELHOR   POSICIONAMENTO  E  ERGONOMIA,

        FACILITANDO O TRABALHO  A  QUATRO MÃOS, COM MESA DOTADA
        DE TRÊS TERMINAIS  SENDO:  UMA  SERINGA  TRÍPLICE,  UMA

        MANGUEIRA PARA BAIXA  ROTAÇÃO,  UMA MANGUEIRA PARA ALTA
        ROTAÇÃO: LISAS, DE  FÁCIL  LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO, COM

        CONEXÃO BORDEN DOIS   FUROS,  DISPONDO  DE  SISTEMA  DE
        REGULAGEM DO SPRAY  TIPO  ANELAR,  BLOCO DE ACIONAMENTO

        DOS INSTRUMENTOS COM  REGULAGEM  DA VAZÃO, REGULAGEM DO
        SPRAY INDIVIDUAL (AR/   ÁGUA)   LOCALIZADA   NA   PARTE

        INFERIOR DA MESA  FEITA PELO PRÓPRIO PROFISSIONAL. MESA
        COM SUPORTE PARA  ATÉ (4) QUATRO PONTAS E COM ANGULAÇÃO
        DE 45º GRAUS,  FACILITANDO O ACESSO DO PROFISSIONAL AOS

        INSTRUMENTOS, DE FÁCIL  LIMPEZA, SUPORTE DAS MANGUEIRAS
        INTEGRADA A MESA  DO  EQUIPO  (PEÇA  ÚNICA), ESCALONADO

        EVITANDO A QUEDA    INVOLUNTÁRIA    DOS   INSTRUMENTOS,
        CAUSANDO DANOS AOS MESMOS. PEDAL PROGRESSIVO MÓVEL PARA

        ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS.     MESA    COM    LINHAS
        ARREDONDADAS, ESTRUTURA DA  MESA  FABRICADA EM MATERIAL

        ABS DE ALTA RESISTÊNCIA, INJETADO COM PROTEÇÃO UV E 30%
        DE CRISTAL. UNIDADE   AUXILIAR   ACOPLADA   A  CADEIRA,

        REBATÍVEL COM ANGULAÇÃO  45º  GRAUS, COM TUBULAÇÃO TODA
        EMBUTIDA, SEM MANGUEIRA        CORRUGADA        EXPOSTA

        (BIOSSEGURANÇA), ESTRUTURA FABRICADA  EM  ABS  DE  ALTA
        RESISTÊNCIA, INJETADO COM  PROTEÇÃO  UV  E 30% CRISTAL,
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        SUPORTE DAS MANGUEIRAS  INTEGRADO (PEÇA ÚNICA), SUPORTE
        PARA ÁGUA NO   COPO,   CUBA   FABRICADA  EM  PORCELANA,

        REMOVÍVEL E DE   FÁCIL   LIMPEZA   COM  PORTA  DETRITOS
        SÓLIDOS, SISTEMA DE  ÁGUA  PARA  ENXÁGUE  DA CUSPIDEIRA

        REGULADO ATRAVÉS DE  REGISTRO.  UM SUGADOR COM DIÂMETRO
        6,3 MM (APROXIMADAMENTE),    TIPO   VENTURI.   REFLETOR
        ODONTOLÓGICO DOTADO DE LÂMPADA HALÓGENA DE FÁCIL TROCA,

        COM COR DE  ILUMINAÇÃO  DE 5000º K (ILUMINAÇÃO A LUZ DO
        DIA), LUZ FRIA  COM  INTENSIDADE REGRESSIVA DE 25.000 A

        6.000 LUX, CONTROLE  DE ILUMINAÇÃO ACIONADOS NO COMANDO
        DE PÉ. PEGA  MÃO  DUPLO  DE  FÁCIL  MANUSEIO,  TODOS OS

        MOVIMENTOS DE GIRO    POSSUEM   BATENTE   PARA   EVITAR
        ROMPIMENTO DOS CABOS  ELÉTRICOS,  CABEÇOTE  INJETADO EM

        ABS, COM PROTEÇÃO  UV, CABEÇOTE TOTALMENTE FECHADO, COM
        PROTEÇÃO FRONTAL EM   ACRÍLICO,   PROPORCIONANDO  MAIOR

        SEGURANÇA AO PACIENTE, BRAÇO MULTIARTICULADO E COMPRIDO
        QUE PERMITE, PERMITINDO    A   ILUMINAÇÃO   DURANTE   O

        PROCEDIMENTO, ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA      NO      PÉ.
        ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO   REFLETOR   AO  EXECUTAR  AS

        FUNÇÕES DA CADEIRA.   MOCHO   ODONTOLÓGICO   COM  FÁCIL
        REGULAGEM DA ALTURA DO ENCOSTO POR MANOPLA INDEPENDENTE

        QUE PERMITE AJUSTE   ANATÔMICO   LOCALIZADA   ATRÁS  DO
        ASSENTO, ESTOFAMENTO COM  ESPUMA  ESPESSA  REVESTIDA EM

        LAMINADO DE PVC GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA E RIGIDEZ,
        SEM COSTURA E  DE  FÁCIL  ASSEPSIA,  SISTEMA A GÁS PARA

        REGULAGEM DE ALTURA    DO    ASSENTO    POR    ALAVANCA
        INDEPENDENTE LOCALIZADA EM  BAIXO DO ASSENTO E BASE COM
        CINCO COM RODÍZIO.                                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       19.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  é de R$ 19.900,00 (dezenove mil, novecentos reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2019-037 FMS são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    9/2019-037 FMS, realizado com fundamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO 9/2019-037 FMS, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 
FISCALIZAÇÃO

1. Os equipamentos deverão ser conforme Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. As entregas 
deverão ser feitas no almoxarifado do Hospital Municipal, localizado na Rua Lauro Sodré nº 238 - Centro - Rondon do 
Pará-PA.

2. O prazo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias, após emissao da ordem de compra emitida pela 
Unidade Gestora.

3. Não será aceita mercadoria entregue em desacordo com a Ordem de Compra. O fornecedor deverá apresentar 01 
(uma) nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras ou informações 
incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se comprometendo em caso de erro, trocar a referida 
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Nota Fiscal num prazo de 24 horas.

4. Não serão aceitos produtos contrabandeados, pirateados ou falsificados e com embalagens violadas, ocasionadas 
durante o transporte, devendo estes serem trocados por outro, em perfeito estado de acordo com as especificações 
descritas, tendo a mesma o prazo o de 10 (dez) dias úteis, após o comunicado do almoxarifado para a substituição do 
mesmo.

5. No ato do recebimento dos produtos, será realizada a conferência de todos os itens fornecidos. Os produtos deverão 
estar devidamente acondicionados em embalagens lacradas, que garatam o seu perfeito recebimento, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante e número de série do produto;

5.1 Todos os equipamentos deverão ser de excelente qualidade, 100% novos (sem reforma ou 
recondicionamento), de primeiro uso e não deverão estar fora de linha de fabricação, além de estarem de acordo com as 
normas do INMETRO.

5.2 Viabilizar catálogos, manuais ou quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das 
especificações técnicas;

6. O prazo de garantia de fábrica dos equipamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses e/ou de acordo com as 
especificações do Termo de Referência.

7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela servidora LILIAN VITT MUTZ PEREIRA designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato  de acordo com  o  Art. 67 da lei 8.666/93.

7.1 O recebimento dos materiais será confiado a uma Comissão Especial de no mínimo 03 (três) servidores 
designados pela autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde através de Portaria.

7.2 Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Fiscal do contrato, 
poderá ainda sustar qualquer fornecimento que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária.

7.3 Caberá ao Fiscal do Contrato anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou 
defeitos observados.

7.4. Caberá ao Fiscal do contrato o recebimento provisório no que couber e só após o recebimento definitivo dos 
produtos deverá ser aceita e recebida a Nota Fiscal.

8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLAUSULA QUINTA -  DA GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

1. Os equipamentos e materiais permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses para reposição de 
peças, mão-de-obra e atendimento no local;

2. Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com informações sobre os 
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serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas no equipamento.

3. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda do equipamento, 
quando retirado para conserto em oficina especializada.

4. A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita no equipamento até o final da garantia.

5. O prazo de atendimento será de até 48 (quarenta e oito) horas c ontados da abertura do chamado via telefone ou e-
mail e o conserto deverá ser efetuado em 72 (setenta e duas) horas, salvo comprovação de impossibilidade, 
reconhecida pela Contratante.

6. A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiver instalado o equipamento. Caso não seja possível, a 
remoção do equipamento se dará sem qualquer ônus para a Contratante, mediante substituição do equipamento por 
outro equivalente ou de melhor qualidade durante o período de conserto do equipamento substituído.

7. O prazo máximo para a substituição dos equipamentos ou conserto dos serviços executados, que não atenderem 
ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento pela Contratada de ofício 
solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido esse prazo e não havendo a devida 
reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis.

8. Se a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de até 10 (dez) dias acima citado 
será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória.

9. A contratada deverá dispor de um número telefônico ou e-mail para suporte técnico e abertura de chamados para 
prestação dos serviços de assistência técnica no período da garantia.

10 - o serviço de assistência técnica durante todo o prazo de garantia de fábrica deverá se prestado por empresa 
autorizada de fábrica e será de responsabilidade da empresa vencedora do certame, inclusive o transporte do 
equipamento;

11 - a montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 05 (cinco) dias úteis ou de acordo com a 
indicação do Fundo Municipal de Saúde, devido necessidades de estruturações para adaptações dos mesmos, 
contados da entrega, em data, horário e local previamento acordados, devevndo ser acompanhada por servidor 
deseignado para tal fim.

12 - todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, montagem e/ou instalação, será de 
inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até o local designado para entrega é de inteira 
responsabilidade da Contratada, eximindo a Contratante pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal.

2. O Contrato terá vigencia a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2019, com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
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1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega dos 
equipamentos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os equipamentos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4 - devolver os equipamentos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos equipamentos mediante comunicação a ser fei ta pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o fornecimento 
dos equipamento objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos equipamentos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à licitante vencedora, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital do PREGÃO 9/2019-037 FMS

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 
objeto deste contrato, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

 1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
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1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato;

1.6 -  comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comer ciais resultantes da adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com o CONTRATANTE.

3. Efetuar a entrega dos bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo Fundo Municipal de Saúde, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, p rocedência e prazo de garantia.

3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário com versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

4. Cumprir com todas as obrigações contratuais de forma que o pactuado seja realizado com esmero e perfeição.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da  durante a vigência do 
Contrato;

1.2 -  é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da ;
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1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos equipamentos objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA E DO PAGAMENTO

1. A despesa com a realizaçao dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2019 
Projeto 1001.101220104.1.065 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de R$ 19.900,00

2. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal e recibo para liquidação e pagamento da despesa, que ocorrerá no prazo 
de até 30 (trinta) dias a partir da data de apresentação da mesma, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidição e pagamento.

2.1 O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na 
proposta, devendo isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser 
efetuado o crédito.

3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), FGTS, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede o CONTRATADO, em original ou em fotocópia autenticada.

4. A   reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em 
perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificaçõ es apresentadas e aceitas.

5. A  poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 
vencedora, nos termos deste Pregão.

6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6.1 A contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal com elemento de despesa separados, conforme exigencia da Nova 
Contabilidade Pública.

6.2 - Na Nota Fiscal deverá conter o numero do Pregão e do Contrato, condiçao exigida para emissao da Nota de 
Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO, DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

 1.  O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

2. No interesse da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/93.

2.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários; e

2.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
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resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 
da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7- não celebrar o contrato;

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 

RUA GONÇALVES DIAS, 400



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) 
dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no process o da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do PREGÃO 9/2019-037 FMS, cuja realização decorre da autorização do Sr
(a). EILLA RAMALHO DE DEUS, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de RONDON DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADA.

 RONDON DO PARÁ - PA, 06 de Novembro de 2019
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    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  12.826.879/0001-04

    CONTRATANTE

    J. DE R. L. PARRIAO - EPP
    CNPJ 04.340.683/0001-87

    CONTRATADO(A)
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